
P. DE LEI Nº. 014, DE 17 DE JANEIRO DE 2.012. 
        Gabinete do Prefeito. 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO FAZER 
VENDA DAS AÇÕES DA CEEE. 

 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer venda das ações da 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, de propriedade do Município. 

Art. 2°. O saldo dos Ativos em Custódia – Cotados em Bolsa, na data de 
17/01/2.012, estão discriminados conforme segue: 

 
Ativo Especif. Cód. Neg. Número Ações 

CEEE-D PN     NT CEED4 2.410 
CEEE-GT PN     NT EEEL4 2.410 

 
Art. 3°. Fica fazendo parte integrante dessa Lei o extrato mensal de custódia, 

data emissão 17/01/2.012. 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF/RS, 

em 17 de janeiro de 2.012. 
 
 
 

SADI PAULO MENEGAZ 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROJETO DE LEI Nº____/_____.    
REGIME: URGÊNCIA.             
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS.                                    
 
 

Prezados Vereadores e Vereadora: 
 
 
O projeto de lei encaminhado a essa Egrégia Câmara de Vereadores tem como 

premissa fundamental, solicitar ao Poder Legislativo autorização para que o Município possa 
realizar alienação dos ativos da CEEE (CEEE-D e CEEE-GT), sendo que a quantidade de ações 
da municipalidade é de 4.820 unidades, estas no valor total de R$ 11.857,20 (onze mil, 
oitocentos e cinqüenta e sete reais, vinte centavos), dispostas na cópia do extrato anexo. 

Conforme Orientação Técnica IGAM n° 24.643/2011, anexa, a Lei Orgânica 
Municipal não traz nenhuma restrição de espécie alguma que contrarie a Lei n° 8.666/03 a 
respeito do tema em foco, conforme o que esta disposta no art. 7°, §§ 1°, 2° e 3°, combinado 
com o inciso XVII do art. 37 da LOM. 

Desta forma, considerando que as ações da CEEE estão caindo bruscamente, 
conforme demonstrado no extrato de 31.10.2011 anexo e no atual extrato (17.01.2.012), 
premente evidenciar que será muito mais vantajoso para a municipalidade a venda destas ações 
e a realização do investimento destes valores em obras para a comunidade local, procurando 
assim resgatar um pouco das perdas aqui demonstradas.  

São estas, pois, senhores vereadores e vereadora, as razões que justificam a 
presente proposição, quando espero poder contar com a aprovação unânime dessa Casa de Leis 
ao P. Lei em discussão, a fim de que os recursos arrecadados com esta venda possam ser 
investidos na comunidade local. 

 
 
Prefeitura Municipal – Victor Graeff, aos 17 de janeiro de 2012. 

 
 
 

SADI PAULO MENEGAZ 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

 


